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N.º 184/2015 
 

AUTOR:  vereador  Sandro Cândido da Silva  
 

Indica ao Excelentíssimo senhor prefeito, Hermes 

Lourenço Bergamin, com cópia ao secretário municipal 

de assistência social, a necessidade e oportunidade de 

fazer gestão para reforma do prédio, cobertura do 

parquinho e construção de quadra de areia no Núcleo de 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo – 

Bairro Modulo V. 

  O vereador abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 125 

do Regimento Interno da Câmara, vem INDICAR ao Excelentíssimo senhor prefeito, Hermes Lourenço 

Bergamin, com cópia ao secretário municipal de assistência social, senhor Leandro Honório de Oliveira, 

sobre a necessidade e oportunidade do atendimento desta proposição.  

 

JUSTIFICATIVA 
Em visita a unidade de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SRFV do 

bairro deparei com as mesmas deficiências apresentadas junto ao executivo municipal em outubro de 

2014. Problemas na estrutura física do prédio como: goteiras que danificaram o forro, área coberta para 

do parque e construção de quadra de areia para possibilitar o desenvolvimento de atividades com as 

crianças. 

Cito ainda que às melhorias de infraestrutura, da unidade de serviço público na área da 

assistência social, faz parte das reivindicações entregues aos vereadores na ocasião da apresentação 

do Projeto “EU CIDADÃO” desenvolvido pelo CRAS nos núcleos do município. 

Portanto, e necessário à realização do que se pede a fim de melhorar a unidade 

possibilitando maior segurança aos alunos e oferecer espaço adequado para servidores terem condições 

de desenvolverem suas atividades laborais com mais qualidade. 

 Diante ao exposto, conto com apoio de todos na matéria e sua aprovação. 

Sala das Sessões, Plenário Henrique Simionatto, 11 de maio de 2015. 

 

 

Sandro Cândido da Silva 

vereador 


